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Ofício nº. 214/2023 – OSM/OP                                Maringá, 30 de outubro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Ulisses Maia, 

 

A SER/Observatório Social de Maringá – OSM, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação civil sem 

fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por missão 

promover maior participação da Sociedade no Controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no 

artigo 5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei 

Federal n.º 12.527/2011 (LAI), art. 10, e com a Lei Orgânica do Município, art. 10, 

incisos IV e V, representada neste ato por sua Presidente, que ao final subscreve, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar pedido de 

ESCLARECIMENTOS em relação ao Pregão Eletrônico nº 289/2023, Processo 

Administrativo nº 719/2023, nos seguintes termos:  

 

A PREFEITURA DE MUNICIPAL DE MARINGÁ – PMM realizará licitação, na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº 289/2023, destinado à “ Contratação de 

empresa(s) especializada(s) em LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO ILUMINADA e 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO PARQUE DO JAPÃO a qual abarcará: 05 LOTES, 

LOTE 01 – Declaração iluminada, LOTE 02 – Estruturas iluminadas, LOTE 03 – 

Túnel de Bambu iluminado, Lote 04 – Decoração de Talude com letreiro, e LOTE 

05 – Decoração em LED RGBW com controladora, cada lote com seus itens 

descritos e  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇO  de instalação e manutenção e 

desinstalação de todos os materiais, durante o período de 24 de novembro de 

2023 a 07 de janeiro de 2024, como parte do evento de Natal de Maringá 2023 

denominado, “ Maringá Encantada – Preservando a Magia do Natal” em 

Maringá, por solicitação da Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e 

Turismo”, com valor máximo estimado em R$ 1.434.870,10. O referido Edital 

foi publicado em 24/10/2023, com abertura prevista para 09/11/2023, às 

08:30. 
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A contratação, conforme Anexo I do Edital, contempla 05 lotes, 

distribuídos da seguinte forma: 
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Dos itens citados acima, chama a atenção o LOTE 3, o qual corresponde 

ao restauro do Túnel de Bambu Iluminado. Referente a este item, o memorial 

descritivo exige o seguinte:  
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Deste modo, há claramente a exigência de que a empresa contratada 

deverá REFORMAR O TÚNEL de aproximadamente 30 metros de comprimento, 

com o acompanhamento de um especialista em bambu para realizar a avaliação 

e substituição das peças degastadas.  

 

Entretanto, no ano de 2022, a Prefeitura Municipal de Maringá, por meio 

do Pregão Eletrônico nº 380/2022, realizou a LOCAÇÃO do Túnel de Bambu, 

conforme demonstrado a seguir:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quanto ao Pregão supracitado, o Túnel de Bambu foi locado pelo valor 

de R$ 197.000,00, sendo a empresa vencedora a BAMBUSA ARQUITETURA 

inscrita no CNPJ 48.041.996/0001-00.  A empresa forneceu o objeto para o 

evento de Natal realizado no ano de 2022 no Parque do Japão, conforme 

imagens extraídas do PE nº 289/20231:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 PE 289_Imagens _Parque_Japão.zip (119,2 MB) – (EDITAL/DOCUMENTOS) 
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Considerando o exposto, não é possível compreender como a PMM 

planejou pagar o RESTAURO de um objeto que não pertence ao Município, 

situação que foge totalmente da legalidade do procedimento. A locação do 

túnel pressupõe, por natureza, uma relação de uso temporário e não envolve 

aquisição ou propriedade do objeto. Deste modo, o contrato é caracterizado 

por uma relação efêmera e transitória entre o locatário (Prefeitura de Maringá) e 

o locador (BAMBUSA ARQUITETURA). Nesse contexto, o bem locado permanece 

sob a propriedade do locador, e o locatária possui apenas o direito de uso pelo 

período estipulado no contrato.  

 

Referente à locação do túnel de bambu, o Princípio da Legalidade é 

diretamente relevante. A Prefeitura de Maringá agiu dentro dos parâmetros 

legais ao locar o túnel, considerando a necessidade temporária e específica do 

evento a ser realizado. No entanto, ao considerar o restauro desse bem locado, 

a Administração Pública, s.m.j., está agindo em desacordo com o Princípio da 

Legalidade, pois, não há uma base legal clara que justifique tal ação.  

 

Ressalta-se que a licitação tem como objetivo atender o evento de Natal 

no Parque do Japão, com início em 24/11/2023, sendo que a licitação está 

prevista para acontecer na data de 09/11/2023, ou seja, 13 dias antes da 

abertura do evento. Destaca-se que a empresa vencedora do certame deverá 

cumprir as exigências do Edital, sob pena de multas, conforme item 10.2 e 

seguintes do Edital:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:observatorio@cidadaniafiscal.org.br


 
 
 

  
Página 7 de 9 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 
R: Basílio Sautchuck, 388 - CEP 87.013-190 – Maringá – PR 

observatorio@cidadaniafiscal.org.br 
Fone: (44) 3025-1282 

 

 

Diante do exposto e, considerando:  

 

•  Que a licitação está marcada para acontecer na data de 09/11/23 

(quinta-feira); 

 

•  Que a abertura do evento Maringá Encantada 2023, no Parque do 

Japão, está prevista para 24/11/23 (sexta-feira); 

 

•  Que são apenas 13 dias entre a licitação e a entrega total dos 

serviços; 

 

• Que a empresa vencedora deverá cumprir as exigências do Edital, sob 

pena de multas, conforme item 10.2 e seguintes;  

 

•  Que após a licitação, a SAET deverá apresentar um cronograma de 

trabalho ao fornecedor no máximo em 05 (cinco) dias corridos após a 

assinatura do contrato;  

 

•  Que no item 16.17 – ‘Da fraude e da corrupção’, são definidas várias 

práticas que devem ser observadas pelos licitantes, fornecedores, 

empreiteiros e demais agentes para manter os mais elevados padrões de 

ética nos processos licitatórios.  

 

•  A responsabilidade dos fiscais de contratos e demais agentes 

envolvidos no processo de contratação;  

 

•  Que o Natal é uma data anual que requer um planejamento 

cuidadoso por parte da Administração Pública;  

 

•  Que o OSM não se opõe à celebração do Evento “Maringá Encantada” 

no município;  
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•  Que a PMM está gerindo recursos públicos, ou seja, dinheiro 

proveniente dos impostos pagos pelos cidadãos, recursos que devem 

ser utilizados do modo transparente e eficiente; 

 

•  Que os procedimentos licitatórios devem respeitar preceitos legais e 

garantir a aplicação correta e eficaz dos recursos públicos, com foco na 

transparência, isonomia, ampla concorrência, eficiência, economia e 

moralidade.  

 

•  Que objetivo do OSM é sempre o de colaborar com a Administração 

para a realização de contratações eficientes e vantajosas aos cofres 

públicos, solicita-se os seguintes ESCLARECIMENTOS: 

 

a) Considerando que a ação de restauro não condiz com a natureza 

temporária da locação realizada pelo Município, qual é a base jurídica 

que autoriza a Prefeitura a assumir responsabilidade de restauro em 

relação a um bem que não é de sua propriedade?  

 

b) Qual é a justificativa da Prefeitura por não planejar com antecedência 

as contratações para as festividades de Natal em 2023?  

 

c) De que maneira a Prefeitura garante que a contratação da empresa 

vencedora ocorrerá de forma bem-sucedida, considerando o curto 

período de apenas treze dias corridos entre o encerramento da 

licitação e o início da prestação dos serviços?  

 

d) Na opinião da Prefeitura, como a empresa vencedora conseguirá se 

organizar para atender todas as exigências do edital em tão curto 

período de tempo? 

 

e) Qual o “Plano B” do município, caso a contratação da empresa não 

prospere?  
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Certos de que estamos colaborando com um País mais justo e consciente dos 

deveres do Estado para com seus cidadãos, colocamo-nos à disposição para 

esclarecimentos que se fizerem necessários. Destacando-se que o prazo de resposta é 

de até 02 (dois) dias úteis, nos termos do artigo 23, §1º do Decreto Federal nº 

10.024/2019.  

 

 

Atenciosamente, 

 
SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 

Cristiane Mari Tomiazzi 

Presidente 
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